
  Caderno I do dia 26 de Março de 2024   Ano XXVI Nº 6199

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO
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DECRETO Nro 00953/24, de 26 de Março de 2024

Abre crédito adicional ao vigente orçamento

da(o) Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, o crédito suplementar no valor de R$

790.000,00  (Setecentos e Noventa Mil Reais)

para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização

contida na lei nro. 05645/23

D E C R E T A:

Art. 1o -  Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo

constante do presente instrumento, o crédito suplementar no valor

de R$ 790.000,00 (Setecentos e Noventa Mil Reais) para reforço de

dotação(ões) orçamentária(s).

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito

mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na

forma do Art.43 da Lei nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo:

I - R$790.000,00 (Setecentos e Noventa Mil Reais), através

de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo

com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme

discriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente

instrumento.

Art. 3o -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, em 26 de Março

de 2024.

                              GLEDSON LIMA BEZERRA

                               PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I a que se refere o DECRETO

00953/24 de 26 de março de 2024, autorizado

pela LEI 05645/23.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO        FONTE         VALOR (R$)

            PARA:

            05 01.  Secretaria Municipal de Finanças

 04 122 0003 2.009  Gerenciamento e Manutenção da SEFIN

      3.1.90.96.00  Ressarcimento de desp. de pessoal requis

        1500000000  Recursos não vinculados de impostos

                                                Anul.dotação          600.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Finanças               600.000,00

            PARA:

            18 01.  Fundação Memorial Padre Cicero

 13 122 0003 2.123  Gerenciamento e Manutenção da Fundação

                    Memorial Padre Cícero

      3.1.90.94.00  Indenizações e restituições trabalhistas

        1500000000  Recursos não vinculados de impostos

                                                Anul.dotação           20.000,00

TOTAL Fundação Memorial Padre Cicero                  20.000,00

            PARA:

            19 01.  Guarda Civil Metropolitana - GCM

 06 122 0003 2.125  Gerenciamento e Manutenção da Guarda

                    Civil Metropolitana

      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente

        1500000000  Recursos não vinculados de impostos

                                                Anul.dotação          170.000,00

TOTAL Guarda Civil Metropolitana - GCM               170.000,00

                 TOTAL GERAL                                          790.000,00

                    Juazeiro do Norte, 26 de março de 2024.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00953/

24 de 26 de março de 2024, autorizado pela

LEI 05645/23.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO         FONTE         VALOR (R$)

            DE:

            11 01.  Secretaria Municipal de Infraestrutura

 15 451 0034 1.025  Construção e Restauração de Calçamento,

                    Meio Fio e Pavimentação Asfáltica

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1754000000  Recursos de operações de crédito

                                                                      790.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Infraestrutur          790.000,00

                 TOTAL GERAL                                          790.000,00

                    Juazeiro do Norte, 26 de março de 2024.

                              GLEDSON LIMA BEZERRA

                               PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 954, de 26 de março de 2024

Decreta ponto facultativo o expediente

do dia 28 de março em todos os órgãos

e entidades da Administração do

Município de Juazeiro do Norte/CE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere ao

art. 72, inciso VII da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o

funcionamento da Administração Pública Municipal nos dias 28 e

29 de março, datas em que se celebra a memória da Paixão e Morte de

Jesus Cristo;

CONSIDERANDO que o dia 29 de março de 2024 é

feriado religioso, nos termos do art. 2º, da Lei Federal nº 9.093, de 12

de setembro de 1995 (Sexta-feira da Paixão).

DECRETA

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo o expediente do

dia 28 de março de 2024, em todos os Órgãos e Entidades da

Administração Pública Municipal.

Art. 2º - O disposto no art. 1º não se aplica aos órgãos e

entidades da Administração Municipal que prestem serviços essenciais,

ocasião em que funcionarão normalmente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Novo Centro Administrativo, Município de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, terça-feira, 26 (vinte e seis) de março de

2024 (dois mil e vinte e quatro).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Portaria Nº 130/2024-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF:XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 10/03/2024

com retorno dia 12/03/2024, em veículo ÔNIBUS” de PLACA KLW-

4E80, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 07 de março de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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PORTARIA Nº 0103/SEDEST, DE 26 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2024.02.26-0007, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

TRABALHO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo

Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do

Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), e a

Empresa C M LIMA MOURA VARIEDADES CNPJ nº 14.837.286/

0001-79, com a finalidade de contratação de serviços a serem prestados

na locação de equipamentos de informática, devidamente instalados,

com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva

in loco, de acordo com as necessidades da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte/CE;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. JOSÉ IVO LEONARDO

DANTAS, portador do RG nº 20XXXXXXXXXX1 SSP/CE, inscrito

no CPF nº XXX.369.153-XX, servidor público municipal, investido

no cargo de provimento em contrato de Técnico de Informática,

lotado perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho (SEDEST), para exercer a função de Fiscal do Contrato nº

2024.02.26-0007, com a finalidade de contratação de serviços a

serem prestados na locação de equipamentos de informática,

devidamente instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção

preventiva e corretiva in loco, de acordo com as necessidades da

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de

Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

a fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 26 de

março de 2024.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 26 de março de 2024.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 0215/2022

PORTARIA Nº 104 / 2024 - GAB / SEDEST, DE  26 DE MARÇO

DE 2024.

“NOMEIA O GESTOR DE PARCERIAS

PARA ACOMPANHAR A COMISSÃO DE

SELEÇÃO, DE AVALIAÇÃO E DE

MONITORAMENTO, REFERENTE AO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº

001/2024 – CMDCA, PARA SELEÇÃO DE

PROJETOS DAS ENTIDADES

CADASTRADAS NO CMDCA PARA

REALIZAÇÃO DE REPASSE FINANCEIRO

EM DECORRÊNCIA DA EXECUÇÃO DE

PROJETOS VOLTADOS PARA OS EIXOS

TEMÁTICOS”.

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho - SEDEST de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, Josineide

Pereira de Sousa Lima, no uso de suas atribuições legais dispostas pela

Lei Complementar nº 112, de 05 de julho de 2017 e demais atribuições

constitucionais.

CONSIDERANDO a todo aparato fornecido pela Lei nº

13.019 de 31 de Julho de 2014 que estabelece o regime jurídico das

parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade

civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades

de interesse público recíproco, mediante a execução de atividades ou

de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos

em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de

cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de

colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e

sua alteração dada pela Lei nº 13.204, de 2015.

CONSIDERANDO a lei 13.800, de 4 de janeiro de 2019

que autoriza a administração pública a firmar instrumentos de

parceria e termos de execução de programas, projetos e demais

finalidades de interesse público com organizações gestoras de fundos

patrimoniais; altera as Leis nº s 9.249 e 9.250, de 26 de dezembro de

1995, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e 12.114 de 9 de dezembro

de 2009; e dá outras providências.

SEDEST
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RESOLVE:

Art. 1º - Designar, a servidora pública municipal, Dinar

Souza da Silva, inscrita no CPF: XXX195594XX, portadora do RG:

76XXXX5, cargo de Assistente Social da Secretaria Executiva dos

Conselhos Setoriais da Assistência Social, matrícula 93487, para a

função de Gestora de Parcerias, celebradas entre a Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho – SEDEST de Juazeiro do Norte/

CE e as entidades contempladas pelo Edital de Chamamento Público

Nº 001/2024 - CMDCA.

Art. 2º - São atribuições do gestor:

I- Acompanhar e fiscalizar a execução de parceria;

II- Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos

que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas

da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos,

bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para

sanar os problemas detectados;

III- Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação

de contas final, levando em consideração conteúdo do relatório

técnico de monitoramento e avaliação de que trata o Art. 59, da Lei

nº 13.019/2014 e sua alteração dada pela Lei nº 13.204, de 2015;

IV- Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos

necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

Art. 3º - Esta portaria designa para a função de Gestora de

Parcerias, a servidora pública, supramencionada, para acompanhar

e fiscalizar o Edital Chamamento Público nº 001/2024 para seleção

de projetos das entidades da sociedade civil organizada e cadastradas

no CMDCA a fim de se realizar repasse financeiro em decorrência de

execução de projetos submetidos ao referido Edital, através do Fundo

Municipal de Ações para Infância e Adolescência de Juazeiro do Norte-

CE, no período do ano de 2024.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário.

Juazeiro do Norte-CE, 26 de março de 2024.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

Portaria nº 215/2022

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST

Gestora do Fundo Municipal de Ações para Infância e

Adolescência

PORTARIA Nº 105 / 2024 - GAB / SEDEST, DE  26 DE MARÇO

DE 2024.

“NOMEIA O GESTOR DE PARCERIAS

PARA ACOMPANHAR A COMISSÃO DE

SELEÇÃO, DE AVALIAÇÃO E DE

MONITORAMENTO, REFERENTE AO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº

001/2024 – CMDI, PARA SELEÇÃO DE

PROJETOS DAS ENTIDADES

CADASTRADAS NO CMDI PARA

REALIZAÇÃO DE REPASSE FINANCEIRO

EM DECORRÊNCIA DA EXECUÇÃO DE

PROJETOS VOLTADOS PARA OS EIXOS

TEMÁTICOS”.

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho - SEDEST de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, Josineide

Pereira de Sousa Lima, no uso de suas atribuições legais dispostas pela

Lei Complementar nº 112, de 05 de julho de 2017 e demais atribuições

constitucionais.

CONSIDERANDO a todo aparato fornecido pela Lei nº

13.019 de 31 de Julho de 2014 que estabelece o regime jurídico das

parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade

civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades

de interesse público recíproco, mediante a execução de atividades ou

de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos

em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de

cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de

colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e

sua alteração dada pela Lei nº 13.204, de 2015.

CONSIDERANDO a lei 13.800, de 4 de janeiro de 2019

que autoriza a administração pública a firmar instrumentos de

parceria e termos de execução de programas, projetos e demais

finalidades de interesse público com organizações gestoras de fundos

patrimoniais; altera as Leis nº s 9.249 e 9.250, de 26 de dezembro de

1995, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e 12.114 de 9 de dezembro

de 2009; e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, a servidora pública municipal, Dinar

Souza da Silva, inscrita no CPF: XXX195594XX, portadora do RG:

76XXXX5, cargo de Assistente Social da Secretaria Executiva dos

Conselhos Setoriais da Assistência Social, Matrícula nº 93487, para a

função de Gestora de Parcerias, celebradas entre a Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho – SEDEST de Juazeiro do Norte/

CE e as entidades contempladas pelo Edital de Chamamento Público

Nº 001/2024 - CMDI.
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Art. 2º - São atribuições do gestor:

I- Acompanhar e fiscalizar a execução de parceria;

II- Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos

que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas

da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos,

bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para

sanar os problemas detectados;

III- Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação

de contas final, levando em consideração conteúdo do relatório

técnico de monitoramento e avaliação de que trata o Art. 59, da Lei

nº 13.019/2014 e sua alteração dada pela Lei nº 13.204, de 2015;

IV- Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos

necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

Art. 3º - Esta portaria designa para a função de Gestora de

Parcerias, a servidora pública, supramencionada, para acompanhar

e fiscalizar o Edital Chamamento Público nº 001/2024 para seleção

de projetos das entidades da sociedade civil organizada e cadastradas

no CMDI a fim de se realizar repasse financeiro em decorrência de

execução de projetos submetidos ao referido Edital, através do Fundo

Municipal da Pessoa Idosa do Município de Juazeiro do Norte-CE,

no período do ano de 2024.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário.

Juazeiro do Norte-CE, 26 de Março de 2024.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

Portaria nº 215/2022

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST

Gestora do Fundo Municipal da Pessoa Idosa

PORTARIA N.º 006/2024 – SEAGRI

DESIGNA COMISSÃO DE

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE ROÇO

NAS ESTRADAS VICINAIS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-

CEARÁ NO EXERCÍCIO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO - SEAGRI, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pela Lei n. 112, de 05 de julho de 2017 e alterações, e,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para

compor a COMISSÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ROÇO NAS ESTRADAS

VICINAIS DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, CEARÁ,

NO EXERCÍCIO DE 2024.

1. ROBERTA ROCHA FERREIRA

(Presidente);

2. BRUNO PEREIRA DE CARVALHO

(Membro);

3. DANIEL NASCIMENTO PIRES

(Membro).

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação e terá vigência até o término dos trabalhos da comissão do

Roço.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Agricultura e Abastecimento -

SEAGRI, em Juazeiro do Norte (CE), aos 26 de março de 2024.

Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Agricultura e Abastecimento – SEAGRI

Portaria 0739/2022 – GAB

PORTARIA Nº 0030/SEAD, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2024.01.05-0016, da Secretaria de

Administração do Município de Juazeiro do

Norte.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD

 SEAGRI
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CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Administração (SEAD), e a Empresa JOÃO PAULO

FARIAS LOPES, CNPJ nº 25.179.741/0001-02, com a finalidade de

prestação de serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos

de processos licitatórios e comunicados diversos em jornais de Grande

Circulação, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União, junto

a Secretaria de Administração do Município de Juazeiro do Norte/

CE;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. RAMSÉS VITORINO

DUARTE, servidor público municipal, Matricula Funcional nº

97322, investido no cargo de Agente Administrativo, cargo com

lotação perante a Secretaria Municipal de Administração (SEAD),

para exercer a função de Fiscal do Contrato nº. 2024.01.05-0016,

com a finalidade de prestação de serviços de publicidade oficial para

divulgação de extratos de processos licitatórios e comunicados diversos

em jornais de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado e Diário

Oficial da União, junto a Secretaria de Administração do Município

de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - A fiscal ora designada tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 05 de

janeiro de 2024.

Secretaria Municipal de Administração, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de março de 2024.

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

RAMSÉS VITORINO DUARTE

AGENTE ADMINISTRATIVO/SEAD

MATRICULA Nº 97322

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Requerimento nº202403-16895

Secretaria de OrigemSecretaria Municipal de Educação (SEDUC)

Data do Protocolo21 de março de 2024

ObjetoCancelamento de Licença para Tratar de Pessoa Doente na

Família

RequerenteMARIA APARECIDA DO NASCIMENTO FERREIRA

Por intermédio de requerimento protocolado perante a

Plataforma de Requerimentos Administrativos da Secretaria

Municipal de Administração (SEAD), a Sra. MARIA APARECIDA

DO NASCIMENTO FERREIRA, servidora pública municipal,

Matricula Funcional nº 2752, investida no cargo de provimento efetivo

de Auxiliar de Serviços Gerais, cargo com lotação perante a Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC), solicita o cancelamento da Licença

para Tratar de Pessoa Doente na Família protocolada sob o nº 202403-

16879, concedida e publicada no DOM em 20 de março de 2024.

Compulsando os autos, observa-se que a autora instruiu o

pedido com os documentos necessários para seu prosseguimento.

O pedido em tela tem por escopo o retorno da servidora às

suas funções por estar afastada pela concessão de renovação de Licença

para Tratar de Pessoa Doente na Família, renovação esta concedida

sem os vencimentos do cargo efetivo, a teor do que dispõe o Art. 77,

§2º, da LC 12/2006.

É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.

Conforme se depreende dos documentos ajoujados ao

pedido, a servidora solicita o cancelamento da licença em tela, tendo

se afastado de suas funções no período da renovação de que trata o

protocolo nº 202403-16879, tendo se afastado no período

compreendido entre 09 a 21 de março de 2024, período este em que

vigorou a renovação da licença requerida, concedida sem os

vencimentos do cargo efetivo.

Em assim sendo, DEFIRO o pedido em análise, diante da

comprovada procedência, para cancelar a Licença para Tratar de

Pessoa Doente na Família protocolada sob o nº 202403-16879,

devendo a servidora requerente retornar às suas funções na data da

expedição da presente decisão.

Registre-se, Notifique-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Administração, Palácio Municipal

José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos

22 de março de 2024.
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FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

REANÁLISE

Requerimento nº202403-16813

Secretaria de OrigemSecretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP)

Data do Protocolo06 de março de 2024

ObjetoLicença para Tratar de Pessoa Doente na Família

RequerenteMARCOS ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS

Trata a presente de reanalise de requerimento administrativo

protocolado perante a Plataforma de Requerimentos Administrativos

da Secretaria Municipal de Administração (SEAD), onde o Sr.

MARCOS ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS, servidor público

municipal, Matricula Funcional nº 15311, investido no cargo de

provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo com lotação

perante a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania

(SESP), solicitou a concessão de Licença para Tratar de Pessoa Doente

na Família, por 45 (quarenta e cinco) dias, com base nos regramentos

ditados pelo Art. 77 da Lei Complementar nº. 12, de 17 de agosto de

2006.

Na presente demanda, o servidor protocolou o pedido com

a documentação necessários para seu prosseguimento, tendo sido o

caso encaminhado a Perícia Médica necessária, onde foi constatada a

necessidade de concessão da licença requerida, a qual foi deferida por

parte da Secretaria Municipal de Administração em data de 13 de

março de 2024, com publicação no DO em 20 de março de 2024.

Ocorre que, após a publicação da concessão, foi constatada

por parte da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania

(SESP), que o servidor requerente não se ausentou do exercício de

suas funções no período compreendido entre 21 de fevereiro a 13 de

março de 2024, data de expedição da concessão da licença requerida,

tendo trabalhado normalmente.

Ademais, a Coordenadoria de Recursos Humanos da

Secretaria Municipal de Administração foi informada sobre o

falecimento da genitora do servidor requerente, objeto do presente

pedido de Licença para Tratar de Pessoa Doente na Família,

inviabilizando-se a continuidade da concessão em tela.

Em assim sendo, diante da perda do objeto da presente

demanda, reformo a decisão exarada em 13 de março de 2024, para

declarar extinta a concessão de Licença para Tratar de Pessoa Doente

na Família ao servidor público municipal MARCOS ANTONIO

RIBEIRO DOS SANTOS, pela perda do objeto.

Registre-se, Notifique-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Administração, Palácio Municipal

José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos

22 de março de 2024.

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)

Requerimento n.º 202403-16864

Data do Protocolo: 17 de março de 2024

Objeto: Renovação de Licença para Tratar de Pessoa Doente na

Família

Requerente: MARIA DAS DORES SILVA DOS SANTOS GOMES

Cargo: Técnico em Enfermagem

Matrícula Funcional nº 8520

Decisão: DEFERIDO

Período: pelo período de mais 30 (trinta) dias, com início em 16 de

março de 2024, e termino em 14 de abril de 2024.

Juazeiro do Norte, 22 de março de 2024

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Educação (SEDUC)

Requerimento n.º 202403-16899
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Data do Protocolo: 22 de março de 2024

Objeto: Licença para Tratar de Pessoa Doente na Família

Requerente: EVECRIS KEYLLA PAJEU SARAIVA

Cargo: Orientador Educacional

Matrícula Funcional nº 92690

Decisão: DEFERIDO

Período: pelo período de 10 (dez) dias, com início em 14 de março de

2024, e termino em 23 de março de 2024.

Juazeiro do Norte, 22 de março de 2024

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Educação (SEDUC)

Requerimento n.º 202403-16900

Data do Protocolo: 22 de março de 2024

Objeto: Licença para Tratar de Pessoa Doente na Família

Requerente: CÍCERO RAMOS DE OLIVEIRA

Cargo: Professor

Matrícula Funcional nº 22241

Decisão: DEFERIDO

Período: pelo período de 07 (sete) dias, com início em 15 de março de

2024, e termino em 21 de março de 2024.

Juazeiro do Norte, 22 de março de 2024

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Educação (SEDUC)

Requerimento n.º 202403-16902

Data do Protocolo: 22 de março de 2024

Objeto: Renovação de Licença para Tratar de Pessoa Doente na

Família

Requerente: MARIA ZILDENE FERNANDES

Cargo: Professor

Matrícula Funcional nº 1040

Decisão: DEFERIDO

Período: pelo período de 11 (onze) dias, com início em 18 de março

de 2024, e termino em 28 de março de 2024.

Juazeiro do Norte, 22 de março de 2024

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Educação (SEDUC)

Requerimento n.º 202403-16904

Data do Protocolo: 22 de março de 2024

Objeto: Licença para Tratar de Pessoa Doente na Família

Requerente: FRANCISCA ROSENI DOS SANTOS RIBEIRO

Cargo: Merendeira

Matrícula Funcional nº 97424

Decisão: DEFERIDO

Período: pelo período de 11 (onze) dias, com início em 20 de março

de 2024, e termino em 30 de março de 2024.

Juazeiro do Norte, 22 de março de 2024
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FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Secretaria de Origem: Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)

Requerimento n.º 202403-16859

Data do Protocolo: 15 de março de 2024

Objeto: Renovação de Licença para Tratar de Pessoa Doente na

Família

Requerente: JULIANA RIBEIRO FRANCELINO SAMPAIO

Cargo: Cirurgiã Dentista

Matrícula Funcional nº 16569

Decisão: DEFERIDO

Período: pelo período de mais 30 (trinta) dias, com início em 16 de

março de 2024, e termino em 14 de abril de 2024.

Juazeiro do Norte, 22 de março de 2024

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2023009415

REQUERENTE: C. ROSEMBERG S. PEREIRA PIROTECNIA

LTDA

CPF/CNPJ: 05.878.000/0003-74

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1089744

REPRESENTANTE PROATIVO CONSULTORIA

CONTÁBIL & INVESTIMENTOS LTD

CPF/CNPJ 10.241.268/0001-79

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TLL/

TFE 2020. IMPUGNAÇÃO. PAGAMENTO

A MENOR. DESCONTO INDEVIDO.

MANUTENÇÃO DA EXAÇÃO.

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de impugnação de TLL/

TFE, competência de 2020, sob o argumento do efetivo pagamento

do tributo.

Inicialmente, vale ressaltar que a TFE aparece no sistema de

dados da prefeitura com a sigla TLL, todavia, se trata da taxa de

fiscalização lançada anualmente. A TFE tem como fato gerador o

exercício regular do poder de polícia, conforme art. 547 e 548 do

Código Tributário municipal (CTM), a saber:

547 - A taxa de fiscalização de

estabelecimentos, tem como fato gerador o

exercício regular do poder de polícia

administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins

econômicos ou não, desenvolvidas no

território do Município de Juazeiro do Norte.

Art. 548 - É contribuinte da taxa de

fiscalização de estabelecimentos, a pessoa

física ou jurídica, que desenvolva atividades

no Município de Juazeiro do Norte, de

acordo com o artigo 539 deste Código.

O requerente foi notificado da existência de pendências fiscais

relativa a TLL/TFE de 2020, com valor original a época do lançamento

de R$: 1.028,63 (Um mil e vinte e oito reais e sessenta e três centavos),

e que até a presente data, acrescido de multa e juros, totaliza R$:

2.007,14 (Dois mil e sete reais e quatorze centavos).

O suplicante mediante notificação fiscal impugna o débito e

anexa comprovante de pagamento no valor de R$: 102,86 (Cento e

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL
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dois reais e oitenta e seis centavos). Até esse dado momento,

comparando o valor devido e o valor efetivamente pago, observa que

o sujeito passivo efetuou o recolhimento a menor, exatamente 10%

do valor original, obtendo um desconto de R$: 925,77, representando

90% do valor original.

O desconto de 90% sobre o valor original não tem respaldo

em legislação local ou nacional, e o requerente não possui benefício

fiscal que justifique a redução do valor, tampouco apresentou

normativo legal que comprove o direito ao abatimento.

Em consulta ao sistema de arrecadação do município, em

espelho de lançamento, campo informações adicionais, registra-se a

seguinte mensagem: CRÉDITO REABERTO, VALOR PAGO

INFERIOR AO VALOR DEVIDO. Ou seja, foi identificado e

reconhecido o pagamento efetuado pelo contribuinte, no valor de

R$: 102,86, mas este não se refere a totalidade do valor original

devido à época - R$: 1.028,63.

Quando o pagamento for feito em valor menor ao devido, é

necessário recolher a diferença com os acréscimos legais, consoante os

arts 108, 110 e 184 do Código Tributário Municipal.

Art. 108. O crédito não integralmente pago

no vencimento ou decorrente de Auto de

Infração, após a atualização monetária,

ficará sujeito aos seguintes acréscimos legais:

I - juros de mora;

II - multa de mora;

III - multa de infração

Art. 110. O pagamento não importa em

automática quitação do crédito fiscal,

valendo o recibo como prova de

recolhimento da importância nele referida,

continuando o contribuinte obrigado a

satisfazer quaisquer diferenças que venham

a ser posteriormente apuradas.

Art. 184. Os tributos devidos quando não

pagos nos prazos previstos na legislação

tributária, serão acrescidos de juros de mora

de 1% (um por cento) ao mês, contados a

partir do mês seguinte ao da ocorrência do

fato gerador, calculados sobre o valor do

tributo devido e não pago, ou pago a menor,

atualizado monetariamente.

Sendo assim, o requerente não demostrou o recolhimento

do tributo na sua totalidade, mas parcialmente, assim, não cabe a

extinção da exação, mantendo a exigibilidade da cobrança do crédito

n° 3699698.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO, com a

manutenção da cobrança da TFE/TLL do exercício de 2020, crédito

n° 3699698, nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de março de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves  Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                         Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0038/2024                                  Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2023009675

REQUERENTE:  GERALDO TEOTONIO FERREIRA

CPF/CNPJ: XXX.221.953-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1072450

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

SUSPENÇÃO. CONFLITO DE

PROPRIEDADE. AUSENCIA DE

DOCUMENTO. ABERTO PRAZO.

AUSENCIA DE MANIFESTAÇÃO.

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo não  foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito.
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Em linhas gerais, trata-se do pedido de suspensão de débitos

de IPTU do imóvel de inscrição municipal n° 1017815 por conflito

de propriedade,

Para comprovar o alegado, o suplicante anexa sentença

judicial, entretanto, o documento está incompleto. Sendo assim, foi

aberto prazo para o envio da decisão judicial na íntegra, certidão

cartorária do imóvel atualizada e comprovante de endereço.

Conforme incisos VII do art. 265 da lei complementar n° 93 de 2013

(Código Tributário Municipal - CTM).

Art. 265. Os recursos a Junta de

impugnação Fiscal e ao Conselho de

Recursos Fiscais serão apresentados, por

meio de petição escrita, que conterá:

(...)

VII – o os motivos de fato e de direito em

que se fundar e demais elementos

necessários à comprovação do alegado

separando-se as questões sob os títulos de

preliminares e de mérito;

Foi aberto o prazo de 05(cinco) dias, a contar do dia 12/

01/2024, todavia, até a presente data, 23/01/2024, não houve

manifestação da parte. Configurando ausência de elemento necessário

para a formalização do pedido exposto e para a análise da Junta de

Impugnação Fiscal.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO sem

resolução de mérito, nos termos decididos pela Junta de Impugnação

Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de março de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves  Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                         Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0038/2024                                         Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2023012069

REQUERENTE: WILLAMARA DAYANE NASCIMENTO

LEITE

CPF/CNPJ: XXX.338.613-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1218504

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

COMPENSAÇÃO. PAGO A MAIOR.

AUSENCIA DE DOCUMENTO. ABERTO

PRAZO. AUSENCIA DE MANIFESTAÇÃO.

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria  de votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo não foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de compensação de

IPTU por pagamento a maior. Todavia, a requerente não enviou o

comprovante de pagamento na íntegra, apenas um recorte do valor,

sendo necessária a apresentação, nos termos do art. 265, VII do

CTM. Vejamos:

Art. 265. Os recursos a Junta de

impugnação Fiscal e ao Conselho de

Recursos Fiscais, serão apresentados, por

meio de petição escrita, que conterá:

(...)

VII – os motivos de fato e de direito em que

se fundar e demais elementos necessário a

comprovação do alegado separando –se as

questões sob os títulos de preliminares e de

mérito.

Ora, os documentos foram solicitados no dia 11/01/2024

e aberto o prazo de 5(cinco) dias, todavia, até a presente data 30/01/

2024 não enviou a documentação requerida. Portanto, há ausência

de elemento necessário para a formalização do pedido exposto e para

a análise da Junta de Impugnação Fiscal.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO sem

resolução de mérito, nos termos decididos pela Junta de Impugnação

Fiscal.
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Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de março de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves         Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                         Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0038/2024                                         Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2023009952

REQUERENTE:  CONSTRUTORA JAPAO LTDA-ME

CPF/CNPJ: 25.165.210/0001-60

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1139348

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

MSP. PRESCRIÇÃO.    AUSÊNCIA DE

DOCUMENTO ESSENCIAL.

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Em linhas gerais, trata-se de pedido de prescrição de MSP.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  não foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito.

Todavia, vale ressaltar que a requerente deixou de apresentar

uma série de documentos essenciais para a análise do pleito, a saber:

• Procuração para representar a Sra. Cícera Zuvaneide

de Lima;

• Documento de identificação do requerente (RG ou

CPF);

• Documento de identificação do representante;

• Comprovante de endereço atualizado.

Dispõe o art. 265 da Lei Complementar n 93/2013,

Código Tributário Municipal, que:

Art. 265. Os recursos a Junta de

impugnação Fiscal e ao Conselho de

Recursos Fiscais serão apresentados, por

meio de petição escrita, que conterá:

(...)

II – o nome, qualificação e assinatura

do recorrente ou seu representante legal, ou

procurador com comprovante de

legitimidade;

III - nos casos de pessoas jurídicas,

cópia autenticada dos atos constitutivos

atualizados e comprovante de inscrição no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -

CNPJ;

(...)

Ora, os documentos foram solicitados no dia 10/01/2024

e aberto o prazo de 5 (cinco) dias para envio, nos termos do art. 256,

§ 4º. Todavia,  expirou o prazo sem o envio dos documentos,

configurando ausência de elemento necessário para a formalização

do pedido exposto e para a análise da Junta de Impugnação Fiscal.

Ante o exposto, o proceso foi INDEFERIDO sem resolução

de mérito, por serem necessários para a análise a apresentação dos

documentos supracitados.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de março de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                              Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0038/2024                                                  Portaria nº 0038/2024
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2023010674

REQUERENTE:  GLAUCINEIDE GONCALVES PEREIRA

CPF/CNPJ: XXX191393XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1060844

RELATOR:  FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

CONTESTAÇÃO DE ISS. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTO ESSENCIAL.

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Em linhas gerais, trata-se de contestação de ISS.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  não foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito.

Todavia, vale ressaltar que a requerente deixou de apresentar

uma série de documentos essenciais para a análise do pleito, a saber:

• Documento de identificação do requerente (RG ou

CPF);

• Alvará de construção;

• Comprovante de endereço atualizado.

Dispõe o art. 265 da Lei Complementar n 93/2013, Código

Tributário Municipal, que:

Art. 265. Os recursos a Junta de

impugnação Fiscal e ao Conselho de

Recursos Fiscais serão apresentados, por

meio de petição escrita, que conterá:

(...)

II – o nome, qualificação e assinatura

do recorrente ou seu representante legal,

ou procurador com comprovante de

legitimidade;

III - nos casos de pessoas jurídicas,

cópia autenticada dos atos constitutivos

atualizados e comprovante de inscrição

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

- CNPJ;

(...)

Ora, os documentos foram solicitados no dia 11/01/2024

e aberto o prazo de 5 (cinco) dias para envio, nos termos do art. 256,

§ 4º. Todavia, hoje expirou o prazo sem o envio dos documentos,

configurando ausência de elemento necessário para a formalização

do pedido exposto e para a análise da Junta de Impugnação Fiscal.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO sem resolução

de mérito, por serem necessários para a análise a apresentação dos

documentos supracitados.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de março de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                              Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0038/2024                                                 Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2023010675
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REQUERENTE:  GLAUCINEIDE GONCALVES PEREIRA

CPF/CNPJ: XXX191393XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1060844

RELATOR:  FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

CONTESTAÇÃO DE ISS. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTO ESSENCIAL.

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Em linhas gerais, trata-se de contestação de ISS.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo não foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito.

Todavia, vale ressaltar que a requerente deixou de apresentar

uma série de documentos essenciais para a análise do pleito, a saber:

• Documento de identificação do requerente (RG ou

CPF);

• Alvará de construção;

• Comprovante de endereço atualizado.

Dispõe o art. 265 da Lei Complementar n 93/2013, Código

Tributário Municipal, que:

Art. 265. Os recursos a Junta de

impugnação Fiscal e ao Conselho de

Recursos Fiscais serão apresentados, por

meio de petição escrita, que conterá:

(...)

II – o nome, qualificação e assinatura

do recorrente ou seu representante legal, ou

procurador com comprovante de

legitimidade;

III - nos casos de pessoas jurídicas,

cópia autenticada dos atos constitutivos

atualizados e comprovante de inscrição no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -

CNPJ;

(...)

Ora, os documentos foram solicitados no dia 12/01/2024

e aberto o prazo de 5 (cinco) dias para envio, nos termos do art. 256,

§ 4º. Todavia, expirou o prazo sem o envio dos documentos,

configurando ausência de elemento necessário para a formalização

do pedido exposto e para a análise da Junta de Impugnação Fiscal.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO sem

resolução de mérito, por serem necessários para a análise a

apresentação dos documentos supracitados.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.,´:

Juazeiro do Norte/CE, 26 de março de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                              Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0038/2024                                                 Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2023010722

REQUERENTE:  DIOCESE DO CRATO

CPF/CNPJ: 07.386.659/0001-77

REPRESENTANTE:  ARTHUR NUNES DE MENEZES

CPF/CNPJ: XXX.602.643-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1229884

RELATOR:  FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA

NETO OLIVEIRA
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EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

IMUNIDADE. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTO ESSENCIAL.

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Em linhas gerais, trata-se de pedido de imunidade de IPTU.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria  de votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo não foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito.

Dispõe o art. 265 da Lei Complementar n 93/2013, Código

Tributário Municipal, que:

Art. 265. Os recursos a Junta de

impugnação Fiscal e ao Conselho de

Recursos Fiscais serão apresentados,

por meio de petição escrita, que

conterá:
(...)

IX – o objetivo visado, formulado de

modo claro e preciso.

Ora, os documentos foram solicitados no dia 30/01/2024

e aberto o prazo de 5 (cinco) dias para envio, nos termos do art. 256,

§ 4º. Todavia, expirou o prazo sem o envio dos documentos,

configurando ausência de elemento necessário para a formalização

do pedido exposto e para a análise da Junta de Impugnação Fiscal.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO sem resolução

de mérito, por serem necessários para a análise a apresentação dos

documentos supracitados.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de março de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                              Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0038/2024                                                 Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2023010723

REQUERENTE:  INSPETORIA SALESIANA SAO LUIZ

GONZAGA

CPF/CNPJ: 08.466.356/0013-60

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1147909

RELATOR:  FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMUNIDADE. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTO ESSENCIAL.

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Em linhas gerais, trata-se de pedido de imunidade onde não

se especificou qual o tributo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria  de votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo não foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito.

Dispõe o art. 265 da Lei Complementar n 93/2013, Código

Tributário Municipal, que:

Art. 265. Os recursos a Junta de

impugnação Fiscal e ao Conselho de

Recursos Fiscais serão apresentados, por

meio de petição escrita, que conterá:

(...)

IX – o objetivo visado, formulado de modo

claro e preciso.

Ora, os documentos foram solicitados no dia 30/01/2024

e aberto o prazo de 5 (cinco) dias para envio, nos termos do art. 256,

§ 4º. Todavia, expirou o prazo sem o envio dos documentos,

configurando ausência de elemento necessário para a formalização

do pedido exposto e para a análise da Junta de Impugnação Fiscal.
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Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO sem

resolução de mérito, por serem necessários para a análise a

apresentação dos documentos supracitados.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de março de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

 Relator                                             Presidente da Junta de Impugnação

 Portaria nº 0038/2024                                         Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024000949

REQUERENTE:  CENTRO TERAPEUTICO PROJETO

AMAR

CPF/CNPJ: 45.440.051/0001-72

INSCRIÇÃO: 1209226

RELATOR:  SALVANI ALVES DA S. PEDROSA

EMENTA: DIREITO TRIUBTÁRIO.

TAXAS E ALVARÁ. ISENÇÃO. ATIVIDADE

RECONHECIDA COMO DE UTILIDADE

PÚBLICA PELA LEI MUNICIPAL Nº 5644

DE 2023. DEFERIMENTO DO PLEITO.

ACÓRDÃO

Em linhas gerais, trata-se do pedido de isenção de taxas e de

alvará com a justificativa da atividade ser reconhecida como de

utilidade pública.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

As taxas municipais têm fato gerador definido no art. 535

da lei complementar nº 93/2013 (Código Tributário municipal - CTM)

e alterações posteriores, a saber:

Art. 535 – As taxas cobradas pelo

Município de Juazeiro do Norte, tem

como fato gerador o exercício regular

do poder de polícia ou da utilização

efetiva ou potencial de serviços

específicos e divisíveis prestados ao

contribuinte ou posto à sua disposição.

Parágrafo Único – As taxas não

poderão ter base de cálculo própria dos

impostos.

Assim, para efeito de isenção das taxas e do alvará, deve-se

verificar as hipóteses legais presentes no CTM e alterações posteriores.

O código tributário municipal elenca um único caso de isenção,

conforme disciplina o art. 562-A a seguir:

Art. 562-A - Sem prejuízo do exercício

do poder de polícia sobre atos e

atividades de contribuintes, somente

Lei Especial, fundamentada em

interesse público, pode conceder

isenção de taxas e alvarás, cobrados

pelo Município.

Nesse enredo, deve-se verificar se existe lei especial

fundamentada em interesse público. A partir de análise dos

documentos juntados foi possível verificar a existência da lei municipal

nº nº 5644 de 2023 que reconhece de utilidade pública do Centro

Terapêutico Projeto Amar.

Portanto, fica comprovado o interesse público através de lei

especial.
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Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a isenção

das taxas e de alvará, nos termos decididos pela Junta de Impugnação

Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de março de 2024

Salvani Alves da S. Pedrosa               Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                         Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0038/2024                                 Portaria nº 0038/2024

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico nº 2023.12.15.4.

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção e

fornecimento de fardamentos escolares destinados aos alunos das

escolas da rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE

para o período de 2024, por intermédio de sua Secretaria Municipal

de Educação, conforme especificações apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): ESSENCIAL

DISTRIBUIDORA E FABRICAÇÃO LTDA inscrito no CNPJ nº

42.268.949/0001-17 classificado(a) no(s) Lote 01 - Fardamento

Escolar, no valor global de R$ 2.798.980,00 (dois milhões setecentos

e noventa e oito mil novecentos e oitenta  reais), Lote 02 - Fardamento

Escolar, no valor global de R$ 1.899.000,00 (um milhão oitocentos

e noventa e nove mil  reais), Lote 03 - Fardamento Escolar, no valor

global de R$ 1.952.000,00 (um milhão novecentos e cinquenta e dois

mil  reais), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro

de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na

forma da Lei nº 8.666/93 – Pergentina Parente Jardim Catunda -

Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educação.

Data da Homologação: 26 de Março de 2024.

TERMO DE CONVÊNIO Nº 10/2024/SEAD

Extrato do Termo de Convênio Nº 08/2024. Partes: o Município de

Juazeiro do Norte, situado no Estado do Ceará, Pessoa Jurídica de

Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 07.974.082/

0001-14, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Francisco Hélio Alves

da Silva, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de

Administração denominada CONCEDENTE e a Empresa

MEUCASHCARD SERVIÇOS TECNOLOGICOS E

FINANCEIROS S.A. (“MeuCashCard”), sociedade anônima

fechada, com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Joaquim

Floriano, nº 960, 4º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob nº 43.299.408/

0001-19, neste ato representada por seus representantes legais abaixo

assinados, doravante denominada CONVENIADA, Do Objeto:

Concessão de Empréstimo, Cartão de Crédito e Cartão Beneficio

Consignado aos servidores do Município de Juazeiro do Norte – CE,

por parte da CONVENIADA, com averbação das prestações

decorrentes em folha de pagamento, aos servidores ativos da

CONVENIADA, em conformidade com a margem consignável

disponível e determinada na Lei nº 8.666/93   como também o Decreto

Municipal nº 950/2024  e suas alterações. Da Vigência: O presente

convênio vigorará pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, sendo

que quaisquer das partes poderá suspendê-lo, temporariamente,

conformo previsto na cláusula sétima do presente Termo.

CONCEDENTE: FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA e

CONVENIADA: MEUCASHCARD SERVIÇOS

TECNOLOGICOS E FINANCEIROS S.A.

Juazeiro do Norte, Ceará, 26  de março de 2024.

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

AVISOS E EDITAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Darcya Alves Monteiro

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Andréa Maia Landim

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


